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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
 
Aos Diretores da 
Associação Instituto Nacional de Matemática Pura e Aplicada - IMPA 
Rio de Janeiro - RJ 
 
 
Opinião sem Ressalvas 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da Associação Instituto Nacional de Matemática Pura e Aplicada - IMPA (“Entidade”) 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis aplicáveis às Entidades sem Finalidade de Lucros. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeira da Associação Instituto de Matemática Pura e Aplicada - IMPA em 31 de dezembro de 2022, 
o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, notadamente em observação às normas NBC TG 1000 (R1) – Contabilidade para Pequenas e 
Médias Empresas e  ITG 2002 (R1) – Entidades sem Finalidade de Lucros. 
 
Base para Opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação ao Instituto de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas.  
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião sem ressalvas. 
 
Ênfase 
 
Demonstrações contábeis de exercícios anteriores examinadas por outro auditor independente – Reapresentação das 
demonstrações contábeis. 
 
O exame das demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021, preparadas originalmente 
antes dos ajustes decorrentes da retificação de erro para a correção do patrimônio social, descritos na nota explicativa nº 2.1, foi 
conduzido sob a responsabilidade de outros auditores independentes, que emitiram relatório de auditoria sem modificação, com 
data de 25 de fevereiro de 2022.  
 
Como parte de nossos exames das demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2022 examinamos os 
ajustes acima referidos, que em nossa opinião são apropriados e foram corretamente efetuados, em todos os aspectos 
relevantes. Não fomos contratados para auditar, revisar ou aplicar quaisquer outros procedimentos sobre as informações 
referentes ao balanço patrimonial em 1º de janeiro de 2021 e sobre as demonstrações contábeis referentes ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2021 e, portanto, não expressamos opinião ou qualquer forma de asseguração sobre eles tomados em 
conjunto.  
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis  
 
A Administração da Associação Instituto Nacional de Matemática Pura e Aplicada - IMPA é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, notadamente 
em observação à NBC TG 1000 (R1) – Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas e  ITG 2002 (R1) – Entidades sem 
Finalidade de Lucros, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.  
 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração da Entidade é responsável pela avaliação da capacidade da 
Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o 
uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Entidade 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.  
 
Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações contábeis.  
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes.  
 

 

 

As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis.  
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:  
 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.  
 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Entidade.  
 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. 
 
 
 
 
 
 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a 
não mais se manter em continuidade operacional.  
 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.  
 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos. 
 
 
Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2023 
 
Baker Tilly Brasil RJ Auditores Independentes 
CRC-RJ 005.333/O-0 
 
 
Sheila Conrado 
Contadora - CRC-RJ 086.265/O-4 
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AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 7/2023

A Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde - ADAPS, torna
público, para conhecimento dos interessados, a REVOGAÇÃO do Edital do Pregão Eletrônico
nº 007/2023, que trata da contratação de empresa especializada na prestação, de forma
continua, de serviços de SECRETARIADO (Técnico em Secretariado e Secretário Executivo),
por razões de conveniência e oportunidade.

Brasília, 28 de março de 2023.
ISRAEL SILVA DE MORAES

Gerente

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA LTDA
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

UNIMAR - UNIVERSIDADE DE MARÍLIA mantida pela ASSOCIAÇÃO DE ENSINO
DE MARÍLIA LTDA sob o CNPJ: 44.474.898/000105, para fins do disposto no art. 21 da
Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, informa que foram registrados 83
(oitenta e três) diplomas no período de 22/11/2022 a 23/03/2023, nos seguintes livros
de registro e sequências numéricas: Livros 8, 9, 3 - registros 34159 a 34422. A relação
dos diplomas registrados poderá ser consultada em até 15 dias no endereço
http://www.unimar.br

Marília-SP, 24 de Março de 2023.
MÁRCIO MESQUITA SERVA

Reitor

ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA DA REGIÃO DE
BEBEDOURO

CNPJ: 01.929.481/0001-87

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

São convocados os Senhores Associados da Associação dos Fornecedores de
Cana da Região de Bebedouro - UNICANA a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no
dia 24 de abril de 2023, às 07h00 (sete) horas, na sede social, à AV Amélia Bernardini
Cutrale nº 2730 - Bairro Residencial San Conrado na cidade de Bebedouro, Estado de São
Paulo, em primeira convocação com 50% de associados mais 1(um), ou em 2ª convocação
às 07h30, com qualquer número de associados, a fim de deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia: 1-Leitura, discussão e votação dos Relatórios da Diretoria, Balanço Geral e
Parecer do Conselho Fiscal, relativos aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de
2.022; 2-Apresentação do orçamento do exercício 2023; 3-Assuntos Gerais.

Bebedouro, 21 de março de 2023.
FLAVIO XAVIER PIMENTEL
Presidente da Associação

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA DR. RAUL
CARNEIRO

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA

Contratante: Associação de Proteção à Infância Dr. Raul Carneiro, referente ao resultado da
Pesquisa de Preços nº 012/2023, Convênio TERMO DE COMPROMISSO PRONON 2017
"AMPLIAÇÃO DO BIOBANCO DO COMPLEXO PEQUENO PRÍNCIPE" - NUP
25000.000749/2017-34 - MS. Objeto: Item II - MEIO DE CULTIVO DMEM F12 - 85 (oitenta
e cinco) litros. Contratada: SINAPSE BIOTECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 02.371.251/0001-08.
Valor total contratado: R$ 27.463,50 (vinte e sete mil, quatrocentos e sessenta e três reais
e cinquenta centavos). José Álvaro da Silva Carneiro - Representante Legal

CENTRAIS CANDEEIRO DE ENERGIA S.A
CNPJ: 08.683.786/0001-09 - NIRE: 42300038440

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

São convocados os senhores acionistas a se reunirem em Assembléia Geral
Ordinária, a ser realizada, pela plataforma digital Zoom, IN 81/2020, acesso encaminhado
no grupo de e-mail e de aplicativo digital dos acionistas, e votação a distância será
escriturada no Chat do Zoom pelos acionistas, às 18:00 horas em primeira convocação,
com a presença mínima de um quarto dos acionistas que representem o capital social, em
segunda convocação às 19:00 horas, com a presença de qualquer número de acionistas
que se fizerem presentes, do dia 12 de abril de 2023, a fim de deliberarem da seguinte
ordem do dia: Ordinária: a) Leitura, discussão e votação do Relatório da Administração e
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis do exercício encerrado em 31 de
dezembro de 2022. b) Deliberação sobre a retirada e valor da remuneração da diretoria e
distribuição de dividendos. c) Destinação dos lucros e demais reservas, d) Eleição e posse
de novos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e Conselho Fiscal. e) Outros
assuntos de interesse social. Acham-se à disposição dos senhores acionistas, desde
março/2023, na sede social, os documentos exigidos pelo artigo 133 da Lei nº 6.404/76.

Erval Velho, SC, 24 de março de 2023.
MONALISA LOUREIRO BRAGA LOURENÇONI

Presidente

CENTRO UNIVERSITARIO DA AMAZONIA - SANTAREM - UNAMA
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

CENTRO UNIVERSITARIO DA AMAZONIA-SANTAREM-UNAMA
INSTITUTO CAMPINENSE DE ENSINO SUPERIOR LTDA.
CNPJ: 05.933.016/0001-70

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta instituição de Educação Superior informa que foram registrados 167 (CENTO E
SESSENTA E SETE) diplomas no período de 22/02/2023 a 16/03/2023, no seguinte livro de
registro e sequencias numéricas: [livro 16- registro 254922 a 259312], [livro 17- registro
256051 a 258927]. A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até
quinze dias, no endereço http://www.unama.br/.

Belém-PA, 17 de março de 2023.
ELZO EVERTON DE SOUSA VIEIRA

Diretor de Unidade

CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU DE BARREIRAS
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU DE BARREIRAS
CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA
CNPJ: 05.474.470/0027-40

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta instituição de Educação Superior informa que foram registrados 49 (QUARENTA
E NOVE) diplomas no período de 27/02/2023 a 01/03/2023, no seguinte livro de registro
e sequências numéricas: [livro 1- registro 255737 a 256215]. A relação dos diplomas
registrados poderá ser consultada em até quinze dias, no endereço
http://www.uninassau.edu.br/

Barreiras-BA, 10 de março de 2023.
MARILISSA MACIEL MAINERI DOBRACHINSKI

Diretora de Unidade

CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU DE CACOAL
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFACIMED
SOCIEDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA
CNPJ: 02.801.291/0001-42

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta instituição de Educação Superior informa que foram registrados 234 (DUZENTOS E
TRINTA E QUATRO) diplomas nos períodos de 02/12/2022 a 07/03/2023, nos seguintes livros de
registro e sequencias numéricas: [livro 1- registro 245956 a 257283]. A relação dos diplomas
registrados poderá ser consultada em até quinze dias, no endereço
http://www.facimed.edu.br/

Cacoal-RO, 13 de março de 2023.
JANICE DO NASCIMENTO SEGURA

Secretária Acadêmica

AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À
S AÚ D E
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